

EMENDA Nº 57

DATA: 28 de Novembro de 2025.

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

WANDERLEY PAULO – PP, PROFª SILVANA PERIN – MDB, TOCO BAGGIO - PSDB, BRENDO BRAGA – Republicanos e DARCI GONÇALVES - MDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura para a Associação Cultural e Social de Sorriso casa de Taipa, com objetivo de aquisição de equipamentos, instrumentos e suprimentos, além de manutenção do espaço físico, e ampliação dos cursos e oficinas.
	R$ 100.000,00
(cem mil reais)

	PROFª SILVANA PERIN
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura para a Associação Cultural e Social de Sorriso casa de Taipa, com objetivo de aquisição de equipamentos, instrumentos e suprimentos, além de manutenção do espaço físico, e ampliação dos cursos e oficinas.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

	TOCO BAGGIO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura para a Associação Cultural e Social de Sorriso casa de Taipa, com objetivo de aquisição de equipamentos, instrumentos e suprimentos, além de manutenção do espaço físico, e ampliação dos cursos e oficinas.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)

	BRENDO BRAGA
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura para a Associação Cultural e Social de Sorriso casa de Taipa, com objetivo de aquisição de equipamentos, instrumentos e suprimentos, além de manutenção do espaço físico, e ampliação dos cursos e oficinas.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)

	DARCI GONÇALVES
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Cultura para a Associação Cultural e Social de Sorriso casa de Taipa, com objetivo de aquisição de equipamentos, instrumentos e suprimentos, além de manutenção do espaço físico, e ampliação dos cursos e oficinas.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................150.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





	WANDERLEY PAULO
Vereador PP
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB





JUSTIFICATIVA


Considerando que projetos culturais são de extrema importância para fortalecerem a identidade e a memória coletiva, promoverem o desenvolvimento social e econômico, além de estimularem a criatividade e a educação. Eles funcionam como ferramentas de inclusão, valorizam a diversidade e contribuem para a formação de cidadãos mais críticos e engajados.

Considerando que a Casa de Taipa, é uma associação social e cultural dedicada à valorização e difusão da cultura nordestina. Ao longo dos anos a Instituição tem desempenhado um papel fundamental na promoção de música, dança, teatro e artes em geral inspiradas na cultura nordestina, mantendo viva a herança desta região do país, dentro de Sorriso.
Considerando que as emendas impositivas são de grande valia para a continuidade dos Projetos já realizados por esta instituição, além de favorecer a implantação de novos programas culturais. 

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.
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